
RESOLUÇÃO N.° 152, de 19 de novembro de 2015. 

 

 

 “DISPÕE SOBRE O RELATÓRIO FINAL 

DA COMISSÃO ESPECIAL DE 

INQUÉRITO- CEI (PORTARIA 

N.3348/2015), COM O OBJETIVO DE 

INVESTIGAR AS CONTAS PÚBLICAS 

DO MUNICÍPIO DE SÃO LEOPOLDO, 

NO PERÍODO CORRESPONDENTE AOS 

EXERCÍCIOS 2012 À 2015.” 

 

   

Aurélio Inácio Schmidt, Presidente da Câmara Municipal de São Leopoldo. 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo, de acordo com 

o Regimento Interno desta Casa, a seguinte resolução: 

 

Art. 1° - Aprova o Relatório Final da Comissão Especial de Inquérito que investigou as contas 

públicas do Município de São Leopoldo no período de 2012 á 2015 – Portaria 3348/2015. 

 1º - Encaminhar o presente relatório e seus respectivos anexos ao Ministério Público 

Estadual e ao Ministério Público Federal para que estes no gozo de suas atribuições, 

preconizadas nos Art. 127 e seguintes da Carta da República, possam proceder à 

investigação minuciosa dos autos e para que sendo este o entendimento, promova Ação 

de Improbidade Administrativa, Civil Pública e ou Ação Penal caso compreenda 

necessário; 



 2º - O Encaminhamento do presente a 4ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do 

Estado do Rio Grande do Sul; 

 3º - Seja determinada por esta casa Legislativa a abertura de uma CPI especifica para 

investigar a Saúde do Município (REDE e FHC, estrutura e contratos terceirizados), 

frente a longa extensão do tema e a necessidade de um olhar detalhado sobre esta área 

especifica; 

 4º - Seja determinada por esta casa Legislativa a abertura de uma CPI especifica para 

investigar o Serviço Municipal de Água e Esgoto – SEMAE, frente ao alto número de 

denúncias, bem como pelas irregularidades apontadas ainda que não investigadas no 

presente relatório; 

Art. 2° - Esta Resolução entra vigor na data de sua publicação. 

 

Câmara Municipal de São Leopoldo, 19 de novembro de 2015. 

 

 

Aurélio Inácio Schmidt 

Presidente 


